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Proposição Eletrônica nº 4540

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº

330,  DE  14  DE  JULHO  DE  2015,  QUE  INSTITUI  O

DIPLOMA  DE  MÉRITO  “ZUMBI  DOS  PALMARES”  NO

ÂMBITO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ASSIS  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS,  Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo
180, § 1º, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto Legislativo nº 330, de 14 de julho de 2015, e seu parágrafo
único, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º.  O Diploma  de  Mérito  “Zumbi  dos  Palmares”  será  concedido,  através  de
indicação  do  Instituto  do  Negro  Zimbauê,  às  pessoas  que  se destacaram na luta
contra o preconceito e a discriminação social dos membros da comunidade negra,
bem como as pessoas que implementarem projetos, contribuições e atividades para a
promoção da igualdade racial.

Parágrafo Único. A indicação deverá ser feita até o dia 15 de outubro de cada ano.”

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto Legislativo nº 330, de 14 de julho de 2015, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 3º.  O diploma será entregue em Sessão Solene preferencialmente convocada
para esse fim.”

Art. 3º. Ficam revogados o Parágrafo Único do artigo 3º e os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 4º.

Art. 3º. Esse Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  11 de março de 2019.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Vereador - PR 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2019
Código: P1850611231/4540
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente propositura visa alterar dispositivos do Decreto Legislativo nº
330, de 14 de julho de 2015, que institui o Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares” no
âmbito da Câmara Municipal de Assis e dá outras providências.

Estamos alterando a redação do artigo 2º, que exigia que a indicação seja
feita por uma Comissão nomeada por Ato da Mesa Diretora do Poder Legislativo e do seu
parágrafo único, que define a composição dessa Comissão.

Com a alteração, a indicação da pessoa a ser homenageada será feita pelo
Instituto do Negro “Zimbauê” e no parágrafo único fica estabelecido o prazo para a indicação,
que é até o dia 15 de outubro de cada ano.

Visa  essa  alteração  dinamizar  e  facilitar  o  cumprimento  deste  dispositivo
legal,  tendo  em  vista  a  grande  dificuldade  encontrada  para  compor  a  Comissão  por  ela
estabelecida.

Também estamos alterando a redação do artigo 3º, dispondo que o diploma
será entregue em Sessão Solene preferencialmente convocada para esse fim, dispensando
assim  a  elaboração  de  Projeto  de  Decreto  Legislativo  e  com isso  estamos  revogando  o
parágrafo único deste artigo e os §§ 1º, 2º e 3º, do artigo 4º. 

Dessa forma, submetermos ao crivo de nossos pares o presente projeto de
decreto legislativo, na expectativa de que, após regular tramitação seja a final deliberado e
aprovado na devida forma regimental.

SALA DAS SESSÕES, em  11 de março de 2019.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015.

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4540.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LE6ISLATI\f0 Nil 330, DE 14 DE JULHO DE 2.015 
(Proj. Dec. Legisl. nº 13/14, dos Ver.(s) Reinaldo Farto Nunes, Edson de Souza e demais Vereadores) 

INSTITUI O DIPLOMA DE MÉRITO "ZUMBI 
DOS PALMARES" NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica instituído o Diploma de Mérito "Zumbi dos Palmares'', no âmbito da Câmara 
Municipal de Assis, que será concedido anualmente em Sessão Solene na Câmara 
Municipal, especialmente convocada para esse fim, a ser realizada durante a "'Semana da 
Cultura Negra", a semana em que ocorre o dia 20 de novembro de cada ano, quando se 
comemora o Dia da Consciência Negra no país. 

Art. 2°. O Diploma de Mérito "Zumbi dos Palmares�' será concedido através de indicação de 
comissão nomeada por Ato da Mesa Diretora do Poder Legislativo às pessoas que se 
destacaram na luta contra o preconceito e a discriminação social dos membros da 
comunidade negra, bem como as pessoas que implementarem projetos, contribuições e 
atividades para a promoção da igualdade racial. 

Parágrafo Único - A comissão nomeada anualmente por Ato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal deverá ter (2) dois representantes do Poder Legislativo, (2) dois representantes 
indicados pelo Poder Executivo e 2 (dois) representantes indicados pelo Instituto do 
Negro "Zimbauê". 

Art. 3°. O Diploma de Mérito "Zumbi dos Palmares" será concedido por Decreto Legislativo. 

Parágrafo Único. O Projeto de Decreto Legislativo concedente dessa honraria deverá estar 
devidamente instruído com toda a documentação necessária. demonstrativa do mérito 
estabelecido no caput do artigo 2º desta Resolução. 

Art. 4º. 

§ 1º. 

Os Diplomas concedidos nos termos do artigo 2° desta Resolução, deverão ser iniciados 
com a expressão "A Câmara Municipal de Assis" outorga a (nome do(a) 
homenageado(a), Diploma (nome do Diploma), vindo em seguida o motivo constante do 
respectivo artigo". 

De acordo com as regras protocolares vigentes, o número do Decreto Legislativo 
concedente deverá constar no Diploma, bem como, a autoria do Projeto de Decreto 
Legislativo, que será citada no Diploma na parte inferior esquerda, sendo que a única 
assinatura no mesmo será a do Presidente da Câmara, aposta na parte inferior direita o 
mesmo. 

� 
Rua José Bonifácio, nº 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: ( 18) 3302-4144 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

§ 2°. O rito a ser seguido na tramitação dos Projetos de Decreto Legislativo concedendo a 
honraria aludida nesta Resolução será aquele previsto no Título VI, Capítulo II, Seção IV, 
artigo 184, da Resolução nº 14, de 23 de dezembro de 1992, que trata do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal, ressalvados os dispositivos que integram a presente 
Resolução. 

§ 3º. Fica facultado ao Vereador apresentar no mesmo Projeto de Decreto Legislativo, a 
concessão de duas ou mais homenagens. 

Art. 5°. As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotações próprias dos orçamentos anuais, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 14 DE JULHO DE 2015 

' 

NIZIJ0 
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